
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

PROLONGAMENTO
18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

20/03/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 114/2025 PROCESSO WEB Nº 03180033 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS DECLARA A FESTA DE CRISTO REI COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO

DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 55/2024 PROCESSO WEB Nº 02200030 / 2024 VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TRANSFORMAR. LEITURA

3 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 58/2025 PROCESSO WEB Nº 03190078 / 2025 COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
DISPÕE SOBRE O TRÂMITE DO PROCESSO LEGISLATIVO REFERENTE A ALTERAÇÃO DAS
EMENDAS PARLAMENTARES APRESENTADAS À LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2025 LEITURA



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 

 

PROJETO DE LEI N. ______, de 2025 

(Do Sr. LEONARDO DIAS) 

Declara a Festa de Cristo Rei como Patrimônio Cultural 

Imaterial do Município de Maceió e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º  Fica reconhecida a Festa de Cristo Rei, como Patrimônio Cultural Imaterial do 

Município, em razão de sua importância religiosa, histórica e cultural para a cidade. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, em parceria com a Arquidiocese de Maceió, poderá 

promover ações para a preservação, valorização e difusão da Festa Cristo Rei, bem como 

incentivar eventos e atividades educativas que ressaltem sua relevância cultural e 

tradicional. 

Art. 3º Fica autorizado o município a firmar parcerias e convênios com entidades e 

instituições da Igreja Católica visando à promoção e fortalecimento dessa celebração. 

Art. 4º A Festa de Nossa Senhora dos Prazeres, realizada anualmente no município de 

Maceió, poderá contar com apoio institucional, logístico e cultural por parte do Poder 

Público Municipal, respeitada a legislação vigente, com vistas à promoção da cultura e 

do turismo religioso. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Festa de Cristo Rei é uma das mais importantes celebrações do calendário 
litúrgico católico, instituída pelo Papa Pio XI em 1925 e tradicionalmente celebrada no 
último domingo do ano litúrgico. Em Maceió, essa festividade reúne milhares de fiéis em 
eventos, missas solenes e atos públicos de fé, reafirmando o compromisso da cidade 
com sua tradição cristã e promovendo um forte sentimento de união e fraternidade. 

A valorização dessa festividade como Patrimônio Cultural Imaterial do Município 
de Maceió busca reconhecer, preservar e fortalecer essa tradição, que há décadas faz 
parte da identidade cultural e espiritual dos maceioenses. O reconhecimento formal 
contribui para a proteção desse legado histórico, garantindo que sua realização continue 
a ser incentivada e preservada para as futuras gerações. 

Além de seu caráter religioso, a Festa de Cristo Rei impulsiona o turismo religioso 
na cidade, atraindo visitantes e movimentando a economia local, especialmente nos 
setores de comércio, serviços e hotelaria. Sua inclusão no rol de patrimônios culturais 
imateriais permitirá que o município apoie e fomente ações de valorização dessa 
manifestação, promovendo não apenas a fé, mas também o desenvolvimento cultural e 
econômico da região. 

A proteção legal de celebrações religiosas como patrimônio cultural é uma prática 
reconhecida em diversos municípios e estados brasileiros. Assim, a presente proposta 
visa harmonizar Maceió com as boas práticas de proteção ao patrimônio cultural 
imaterial, garantindo que a Festa de Cristo Rei continue sendo um símbolo da fé, da 
devoção e da identidade maceioense. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste 
projeto de lei, reafirmando o compromisso de Maceió com a preservação de suas 
tradições, cultura e identidade religiosa. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,       de                 de 2025. 

 

 

LEONARDO DIAS 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Zé Márcio Filho 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 006/ DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
O INSTITUTO TRANSFORMAR.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA: 

Art. 1º Fica considerada de utilidade pública o INSTITUTO TRANSFORMAR, 

com atuação nas áreas da saúde e assistencialismo social do município e do 

estado, com sede na Rua Publicitário Ranildo Cavalcante, nº 37, no bairro da 

Gruta de Lourdes, fundada em 05 de agosto de 2019, inscrita no CNPJ n° 

34.729.817/0001-17, localizada em Maceió – AL. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 

Maceió, 20 de FEVEREIRO de 2024. 

 

 

Zé Márcio Filho 

Vereador - MDB 

 

 

 



 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Zé Márcio Filho 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 A proposição legislativa tem como objetivo considerar de utilidade 

pública o Instituto Transformar, e prestigiar os relevantes serviços nas áreas da 

saúde e assistencialismo social do município e do estado.  

Destaque-se, o instituto possui projetos próprios que objetivam o 

desenvolvimento social e econômico, que tem ferramentas que agrega toda a 

cidade e estado. O instituto possui em seu rol de atividades da área da saúde com 

o objetivo de ampliar a sua atuação por meio da prestação de serviços de 

consultas e exames para melhorar a saúde e a vida dos alagoanos.  

 Por fim, apresentamos o presente projeto de lei ordinária, conclamando 

aos nobres pares que compõem a Câmara Municipal de Maceió para análise da 

referida proposição, sobretudo, reconhecimento de utilidade pública do Instituto 

Transformar. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 

Maceió, 20 de FEVEREIRO de 2024. 

 

 

Zé Márcio Filho 

Vereador - MDB 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02200030 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 55/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TRANSFORMAR.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 22 de
fevereiro de 2024 às 11h45.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02200030 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 55/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TRANSFORMAR.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho para emitir Parecer.

Maceió/AL, 01 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de março de
2024 às 10h48.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



COMISS¢O DE CONSTITUIÇÁO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

PARECER 

C¬MARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

PROCESSO N° 02200030/2024 
PROJETO DE LEI N° 55/2024 

INTERESSADA: VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I- Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE 

LEI N° 55/2024, DE AUTORIA D0 VEREADOR 

ZÉ MÁRCIO FILHO, QUE TRATA ACERCA DA 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL DO INSTITUTO TRANSFORMAR. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o 

projeto de Lei n° 55/2024, visa declarar como de utilidade pública municipal o 

INSTITUTO TRANSFORMAR, pessoa jurídica de direito privado devidamente 

constituída sob CNPJ n° 34.729.817/0001-17, com sede definida nesta municipalidade. 

II� Análise 

O presente encontra-se instruído com a sua aliunde justificativa. 

Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termos 

do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

r 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

da 

COMISS¢O DE CONSTITUIÇ¢O, JUSTICA E REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto, 

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição 

República Federativa do Brasil de 1988. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...) 

Dispor sobre o reconhecimento público destas entidades é matéria de 

competência comum, cabendo a cada um dos entes federativos - União, Estados 

membros, Distrito Federal e Municípios - legislar sobre o assunto, visto que diz respeito 

a uma relação direta entre a Administração Pública e os administrados, e não se insere 

no rol de matérias que a Constituição reservou exclusividade à União, aos Estados 

Membros e ao Distrito Federal legislar. 

Com efeito, a jurisprudência do C. TJ/SP já decidiu pela inexistência de 

vício de iniciativa em casos semelhantes, em que proposituras legislativas deflagradas 

pelo Poder Legislativo objetivam declarar entidades como de utilidade pública: 

"Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei 

Municipal n° 2.256/2012 do Município de Itapecerica da Serra. 
O ato normativo dispõe sobre as condições para as Sociedades, 

Associações e Fundações serem declaradas de utilidade pública. 

II - Lei de iniciativa parlamentar que estabelece iniciativa 
concorrente da lei para a declaraçáo de utilidade pública. 

Ausência de reserva legal para iniciativa exclusiva do Poder 

Executivo. III - Há previsão na Constituição Estadual paulista 

2 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISS¢O DE CONSTITUIÇÁO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

no sentido que compete exclusivamente à Assembleia 

Legislativa a iniciativa das leis que disponham sobre a 

declaração de utilidade pública de entidades de direito privado 

(art. 24, § 1°, V, da CE). Aplica-se, no caso, o princípio da 

simetria para a Câmara Legislativa de Itapecerica da Serra. 

IV -A lei em questáo náo fere o princípio constitucional da 

separaçáo de Poderes, bem como náo gera qualquer 

aumento direto da despesa ao Municipio. V - Acáo 

(ADI cassada a liminar". improcedente, 
1069744720128260000 SP 0106974-47.2012.8.26.0000, São 

Paulo, Orgão Especial, Relator: Guerrieri Rezende, j. 17/10/12) 

Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que declara 

instituiçáo como sendo de utilidade pública - Vício de 

iniciativa - Inocorrência - Competência expressamente afeta 

ao Poder Legislativo, ex vi do disposto no art 24, § 1°, IV, da 

Constituição do Estado - Ademais, no Estado de São Paulo são 

inúmeras as leis, inclusive sancionadas pelo Governador, que 

declaram entidades como de utilidade pública - Outrossim, não 

restou demonstrado, como seria de rigor, eventual aumento de 

despesa pública - Inconstitucionalidade não configurada - Ação 
improcedente. DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE No 

0131960-65.2012.8. 26.0000. 27-03-2013. Rel.: Walter de 

Almeida Guilherme. 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n° 5.773, 

de 12 de maio de 2016, do Município de Catanduva. Diploma 

de origem parlamentar que declara como de utilidade 

pública a associaçáo que indica. Vício de iniciativa náo 

caracterizado. Constituição paulista que textualmente confere 
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISS¢O DE CONSTITUIÇ¢O, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILH0 

ao Legislativo a iniciativa de leis que disponham sobre 

"declaraç�o de utilidade pública de entidades de direito 

privado". Diploma legal que tampouc0 criou despesa. 
de incidente de Descabimento da instauração 

inconstitucionalidade do dispositivo da Carta paulista. Ação 

improcedente. Direta de Inconstitucionalídade n° 2167727 

91.2016.8.26.0000. São Paulo, 22 de fevereiro de 2017. Arantes 

Theodoro RELATOR. 

No mesmo sentido é a orientação da jurisprudência do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná: 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

IMPUGNAÇÃO D0 ARTIGO 1°, INCISO IX, DA LEI N° 

3.402/2014, DO MUNICÍPI0 DE CAMPO MOURÄO. 

OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO 

"DECLARAÇAO DO PODER EXECUTIVO 

ATESTANDO 
EFETIVA EXISTÊNCIA 

FUNCIONAMENTO DE ASSOCIAÇAO" PARA 

OBTENÇÁO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA. 

PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

ANTE SUPOSTA REPRISTINAÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

COM O MESMO CONTEUDO DA NORMA IMPUGNADA. 

NÄO ACOLHIMENTO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR 

DIVERGENTE DA ATUAL. INICIATIVA PARLAMENTAR. 

AÇÃO DIRETA DE 

A 

FORMAL. 

DE 

E 

NÃO 

CONFIGURAÇÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO RELATIVA 

APENAS À INICIATIVA DE LEI QUE TENHA POR 

4 
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

OBJETO 
GESTÄO 

FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÁO MUNICIPAL. 
HIPÓTESES RESTRITAS. INCONSTITUCIONALIDADE 

PRINC0PIOS DA MATERIAL. VIOLAÇÃo 
DA EFICIÊNCIA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. LEI QUE NÁO ACARRETA 

DESPESAS AO EXECUTIVO, VISANDO SOMENTE A 

EMISSAO DE DECLARAÇOES A FIM DE REDUZIR 

RISCOS DE FRAUDES. AUSÊNCIA DE VIOLAC¢O À 

CONSTITUIÇAO ESTADUAL, AÇAO IMPROCEDENTE. 

ORGANIZAÇÃO, 

RAZOABILIDADE 

OU 

AOS 

Ainda no que diz respeito à iniciativa, tramita no Supremo Tribunal Federal, 

por mais de uma década, Ação Declaratória na qual o Governador do Estado de São 

Paulo questiona dispositivo daquela Carta estadual (ADI n° 40521) que tornou a ALSP 

competente para produzir leis que declarem a utilidade pública de entidades de direito 

privado, argumentando o Chefe do Executivo que a iniciativa seria sua, feito em que 

não houve concessão de liminar. Portanto, enquanto não houver o julgamento da 

referida ADI, o fato é que não se pode vislumbrar contrariedade manifesta da proposta à 

Constituição. 

Quanto ao conteúdo normativo da proposição, percebe-se que este também 

foi observado, assim como a iniciativa para deflagrar o processo legislativo in casu, 
tendo em vista a inteligência do artigo 2° da Lei Municipal 4.294/1994, que dispõe 

acerca da competência para propositura do pedido de declaração de Utilidade Pública 

das entidades referidas no artigo 1°, a qual se inclui o INSTITUTO TRANSFORMAR. 

Para além disso, há perfeita consonância da proposta legislativa com a 

alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002, que introduziu no bojo da Lei 

5 



Jurídica. 

COMISS®O DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHHO 

no 

4.294/|994 o Municipal inciso V, ao artigo 2°, que determina qe 

Entidades referias no Atigo 1° devem estar em efetivo funcionamento a pelo menOS 

do exercício 

Neste sentido, é 

Muicipal, com 
no Muicípio 

âmbito 
desinteressadamente 

cOnstituída 

coletividade atedido OS requisitos da Lei Municipal 4.294/1994, 

Portanto, 

III Conclus¥o 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Por todo 

da 

com 

possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, 
associação 

de declarar finalidae utilidade pública 

fim exclusivo 

de 

de 

expOSto, limitando-se 

as 

servir 

INSTITUTO 

Projeto de Lei Municipal do re ferido análise jurídica 
ou formal em 

s5/2o24, percebe-se que ele não possui qualquer vício material 

elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o 

à 

com 

n° 

Sa 

competência desta Conissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima eXostos, 
Voto pela CONSTITUCIONALIDADE e proSseuinento do Projeto de Lei no 

02 (dois) anos, de modo plenno que se Costata 

TRANSFORMAR desde o ano de 2019. auando de sua abertura cadastral como PesSoa 

Constantes 

alteração trazida pela Lei Municipal S.237/2002. 

sistema legal ou jurídico, razão pela qual passamos a conclusão. 

55/2024, nos moldes como se apresenta. 



COMISS¤O DE CONSTITUIC¢O, JUSTICA E REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

CCJRF 

Aldo Loureiro 

Oliveira Lima 

Silvânia Barbosa 

Teca Nelma 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Olívia Tenório 

Leonardo Dias 

Sala das Comissões, em 06 de Março de 2024. 

Hl 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02200030 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 55/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TRANSFORMAR.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Chico Filho.      

Maceió/AL, 14 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de março de
2024 às 11h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 02200030/2024.

PARECER
PROCESSO Nº 02200030/2024.
PROJETO DE LEI N° 55/2024
INTERESSADA: VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o
projeto de Lei nº 55/2024, visa declarar como de utilidade pública
municipal o INSTITUTO TRANSFORMAR, pessoa jurídica de
direito privado devidamente constituída sob CNPJ nº
34.729.817/0001-17, com sede definida nesta municipalidade.
 
O presente encontra-se instruído com a sua aliunde justificativa.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos
termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local,
portanto,
albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)
Dispor sobre o reconhecimento público destas entidades é matéria de
competência comum, cabendo a cada um dos entes federativos –
União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios – legislar
sobre o assunto, visto que diz respeito a uma relação direta entre a
Administração Pública e os administrados, e não se insere no rol de
matérias que a Constituição reservou exclusividade à União, aos
Estados-Membros e ao Distrito Federal legislar.
 
Com efeito, a jurisprudência do C. TJ/SP já decidiu pela inexistência
de vício de iniciativa em casos semelhantes, em que proposituras
legislativas deflagradas pelo Poder Legislativo objetivam declarar
entidades como de utilidade pública:
 
"Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº
2.256/2012 do Município de Itapecerica da Serra. O ato normativo
dispõe sobre as condições para as Sociedades, Associações e
Fundações serem declaradas de utilidade pública. II - Lei de
iniciativa parlamentar que estabelece iniciativa concorrente da lei
para a declaração de utilidade pública. Ausência de reserva legal
para iniciativa exclusiva do Poder Executivo. III - Há previsão na
Constituição Estadual paulista no sentido que compete exclusivamente
à Assembleia Legislativa a iniciativa das leis que disponham sobre a
declaração de utilidade pública de entidades de direito privado (art.
24, § 1º, V, da CE). Aplica-se, no caso, o princípio da simetria para
a Câmara Legislativa de Itapecerica da Serra. IV - A lei em
questão não fere o princípio constitucional da separação de
Poderes, bem como não gera qualquer aumento direto da despesa
ao Município. V - Ação improcedente, cassada a liminar". (ADI
1069744720128260000 SP 0106974-47.2012.8.26.0000, São Paulo,
Órgão Especial, Relator: Guerrieri Rezende, j. 17/10/12)
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Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que declara
instituição como sendo de utilidade pública - Vício de iniciativa -
Inocorrência - Competência expressamente afeta ao Poder
Legislativo, ex vi do disposto no art 24, § 1º, IV, da Constituição do
Estado - Ademais, no Estado de São Paulo são inúmeras as leis,
inclusive sancionadas pelo Governador, que declaram entidades como
de utilidade pública - Outrossim, não restou demonstrado, como seria
de rigor, eventual aumento de despesa pública - Inconstitucionalidade
não configurada - Ação improcedente. DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N° 0131960-65.2012.8. 26.0000. 27-
03-2013. Rel.: Walter de Almeida Guilherme.
 
EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.773, de 12 de
maio de 2016, do Município de Catanduva. Diploma de origem
parlamentar que declara como de utilidade pública a associação
que indica. Vício de iniciativa não caracterizado. Constituição
paulista que textualmente confere ao Legislativo a iniciativa de leis
que disponham sobre “declaração de utilidade pública de entidades de
direito privado”. Diploma legal que tampouco criou despesa.
Descabimento da instauração de incidente de inconstitucionalidade do
dispositivo da Carta paulista. Ação improcedente. Direta de
Inconstitucionalidade nº 2167727-91.2016.8.26.0000. São Paulo, 22
de fevereiro de 2017. Arantes Theodoro RELATOR.
 
No mesmo sentido é a orientação da jurisprudência do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná:
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
IMPUGNAÇÃO DO ARTIGO 1º, INCISO IX, DA LEI Nº
3.402/2014, DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE
"DECLARAÇÃO DO PODER EXECUTIVO ATESTANDO A
EFETIVA EXISTÊNCIA E FUNCIONAMENTO DE
ASSOCIAÇÃO" PARA OBTENÇÃO DE TÍTULO DE
UTILIDADE PÚBLICA. PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL ANTE SUPOSTA REPRISTINAÇÃO DE
LEGISLAÇÃO COM O MESMO CONTEÚDO DA NORMA
IMPUGNADA. NÃO ACOLHIMENTO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR
DIVERGENTE DA ATUAL. INICIATIVA PARLAMENTAR.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA
DO PODER EXECUTIVO RELATIVA APENAS À INICIATIVA DE
LEI QUE TENHA POR OBJETO A ORGANIZAÇÃO, GESTÃO OU
FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
HIPÓTESES RESTRITAS. INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E DA EFICIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
LEI QUE NÃO ACARRETA DESPESAS AO EXECUTIVO,
VISANDO SOMENTE A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES A FIM
DE REDUZIR RISCOS DE FRAUDES. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO
IMPROCEDENTE.
 
Ainda no que diz respeito à iniciativa, tramita no Supremo Tribunal
Federal, por mais de uma década, Ação Declaratória na qual o
Governador do Estado de São Paulo questiona dispositivo daquela
Carta estadual (ADI nº 40521) que tornou a ALSP competente para
produzir leis que declarem a utilidade pública de entidades de direito
privado, argumentando o Chefe do Executivo que a iniciativa seria
sua, feito em que não houve concessão de liminar. Portanto, enquanto
não houver o julgamento da referida ADI, o fato é que não se pode
vislumbrar contrariedade manifesta da proposta à Constituição.
 
Quanto ao conteúdo normativo da proposição, percebe-se que este
também foi observado, assim como a iniciativa para deflagrar o
processo legislativo in casu, tendo em vista a inteligência do artigo 2º
da Lei Municipal 4.294/1994, que dispõe acerca da competência para
propositura do pedido de declaração de Utilidade Pública das
entidades referidas no artigo 1º, a qual se inclui o INSTITUTO
TRANSFORMAR.
 
Para além disso, há perfeita consonância da proposta legislativa com a
alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002, que introduziu no
bojo da Lei Municipal 4.294/1994 o inciso V, ao artigo 2º, que
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determina que as Entidades referidas no Artigo 1º devem estar em
efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos, de modo que se
constata o pleno exercício do INSTITUTO TRANSFORMAR desde o
ano de 2019, quando de sua abertura cadastral como Pessoa Jurídica.
Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder
Legislativo, no âmbito Municipal, com finalidade de declarar de
utilidade pública associação constituída no Município com o fim
exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, atendido os
requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1994, com alteração
trazida pela Lei Municipal 5.237/2002.
 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal nº
55/2024, percebe-se que ele não possui qualquer vício material ou
formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem
constitucional, Lei Orgânica Municipal, o sistema legal ou jurídico,
razão pela qual passamos a conclusão.
 
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos
acima expostos, voto pela CONSTITUCIONALIDADE e o
prosseguimento do Projeto de Lei nº 55/2024, nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 06 de Março de 2024.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Olivia Tenório
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:D366A8D6

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 15/03/2024. Edição 6886
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02200030 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 55/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TRANSFORMAR.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 15 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de março de
2024 às 10h38.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 18:11:37 do dia 02/12/2024

Código de controle da certidão: 131D-4CC7-C13C-45F6

Certidão fornecida para o CNPJ: 34.729.817/0001-17

Válida até 31/01/2025

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO TRANSFORMAR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.729.817/0001-17

Certidão nº: 83378823/2024

Expedição: 02/12/2024, às 18:12:35

Validade: 31/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO TRANSFORMAR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 34.729.817/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.697.976/24-60

Contribuinte
INSTITUTO TRANSFORMAR

CPF/CNPJ
34.729.817/0001-17

Endereço
RUA PUBL RANILDO CAVALCANTE, 37  - LETRA B , BAIRRO GRUTA DE LOURDES, MACEIO/AL - CEP: 
57.052-782

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 02 de Dezembro de 2024

Válida até: 02/03/2025

Código de autenticidade: BDDA27B1199C57C1
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão
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